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PORTARIA  Nº 291 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana

do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

 RESOLVE:
          Artigo 1º - LOTAR a Servidora Pública Municipal  JOELMA DE
FATIMA BENTO DO PRADO,  Técnico de Enfermagem, portadora
da cédula de identidade RG nº  7.101.814-8-SSP/PR, para  prestar
serviços  na Unidade de Atenção Primária Saúde da Família – UAPSF,
no Centro de Saúde da Mulher e da Criança Lázara de Paula, situado

na Avenida Padre Antônio Otero Soares- nº 85 – nesta cidade.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  08 de agosto de 2016.

JOSE DE JESUS IZAC

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 292 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º- LOTAR  a Servidora Pública Municipal  ROSANA

GOMES DA SILVA, Auxiliar de Serviços de Limpeza, portadora da
cédula de identidade RG nº 10.697.920-0-SSP/PR, para prestar serviços
junto à Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
         Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

            Santana do Itararé,  08  de agosto de 2016.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 293 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana

do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º- LOTAR o Servidor Público Municipal  REINALDO

DE OLIVEIRA AMADOR OLIVEIRA,  Motorista, portador da cédula
de identidade RG nº 9.977.525-4        -SSP/PR, para  prestar serviços
junto  Divisão de Ensino-FUNDEB .

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  08 de agosto de 2016.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 294 / 2016

Súmula:    NOMEA  servidora aprovada  no Concurso Público     nº  01/
2016.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 -
Estatuto  dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE :

Artigo  1° -   NOMEAR   a   Srª.  ELDA FERRAZ MICHETTI
BERGAMO, portadora da cédula de identidade  RG  sob nº  24.637.229-

1-SSP/SP, para o cargo  TÉCNICO DE ENFERMAGEM, após
aprovação em concurso público promovido pelo Edital 01/2016.
Artigo 2° - Nos    termos    do   art. 36   da   Lei  Municipal n° 029/2003,
a   posse  deverá   ocorrer   no   prazo  de  30 (trinta)  dias, contados a
partir  do  primeiro dia útil à data de publicação do ato de provimento.

Artigo 3° -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Santana do Itararé, 08 de  agosto de  2016.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA  Nº 295 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

 RESOLVE:
          Artigo 1º- LOTAR a Servidora Pública Municipal  ELDA
FERRAZ MICHETTI BERGAMO,  Técnico de Enfermagem,
portadora da cédula de identidade RG nº  24.637.229-1-SSP/SP, para
prestar serviços  na Unidade de Atenção Primária Saúde da Família –
UAPSF, no Centro de Saúde da Mulher e da Criança Lázara de Paula,
situado na Avenida Padre Antônio Otero Soares- nº 85 – nesta cidade.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  08 de agosto de 2016.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO  Nº 048 / 2016

Súmula:  Termo   de   Posse       de      servidora  aprovada  em
concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003,
determina:
Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE à    ELDA
FERRAZ MICHETTI BERGAMO, portadora da cédula de identidade
sob nº 24.637.229-1-SSP-SP, tendo  em vista sua aprovação em concurso
publico,  edital   nº  01/2016,   para  o     cargo    de  TECNICO DE

ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n° 294 /2016,  de 08 de
agosto de 2016.
Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse
deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro
dia útil à data de publicação do ato de provimento.

            Santana do Itararé,  08  de agosto  de 2016.

      ELDA F. M. BERGAMO
    Empossado(a)

   JOSE DE JESUS IZAC
  Prefeito Municipal


